




























































ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - SGP Nº 982/2025 - 1265369 - SGP

Curitiba, 19 de agosto de 2025.

1. Trata-se de Representação Administrativa Disciplinar (1264191), com pedido de
instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) para apuração de suposta quebra de decoro
parlamentar, protocolada por Ananda Chalegre dos Santos,  ora Representante, em face do Exmo.
Deputado Renato de Almeida Freitas Júnior, ora Representado, com fundamento na argumentação e
nos vídeos, contendo  gravações dos discursos feitos pelo Representado durante as sessões ordinárias
dos dias 24 de março e 07 de abril de 2025, da Tribuna do Plenário da Assembleia Legislativa do
Paraná (1264217 e 1264235).

2. Encaminhe-se ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, para ciência e adoção
das providências cabíveis.

Atenciosamente,

Ivilim Koelbl

Secretária-Geral da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Ivilim Koelbl, Secretária-Geral da Presidência, em
19/08/2025, às 16:01, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/
verificar informando o código verificador 1265369 e o código CRC C69DF579.
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Praça Nossa Senhora de Salette S/N - Bairro Centro Cívico - CEP 80530-911 - Curitiba - PR - www.assembleia.pr.leg.br

PORTARIA Nº 3/2025/2025 - 1341341 - CONETICA

 

Em 03 de novembro de 2025.
Deputado Delegado Jacovós, Presidente do Conselho de Ética e Decoro

Parlamentar, no uso de suas atribuições legais e conforme disposto no art. 19, inciso I da
Resolução 7 de 22/09/2025, por meio desta declara registrada e autuada a representação por
quebra de decoro parlamentar, objeto do Prot. SEI 18140-10.2025, figurando como
representante: Diretora Polícia Penal - Ananda Chalegre, representado: Deputado Renato Freitas,
aguardando a devida distribuição ao Relator designado, após a reunião prevista, conforme inciso II
do art. 19 da mencionada Resolução, devendo-se inicialmente juntar a presente PORTARIA na
referida representação para demais fins. 

 

 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar

Documento assinado eletronicamente por Jose Aparecido Jacovós , Deputado Estadual -
Presidente da Conselho, em 03/11/2025, às 17:08, conforme Ato da Comissão Executiva nº
2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar informando o código verificador 1341341 e o código
CRC FDC671FF.
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